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Processo Licitatório 005/2023 

Modalidade: CONVITE (com inversão de fases) 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, conforme 

especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

Processo FABHAT/004/2023 

LOCAL: Rua Boa Vista, 84 – 8º andar – Centro – São Paulo/SP – CEP 01014-000 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 23 de janeiro de 2024, às 10h 

A Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT, doravante denominada “Contratante”, 

por intermédio de seu Diretor-Presidente, o Eng. Hélio César Suleiman, portador do R.G. nº 18.066.856-0 

e inscrito no CPF/MF sob nº 062.649.538-57, torna público que se acha aberta a licitação na modalidade 

CONVITE, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Estadual nº 6.544/1989, com as alterações da Lei Estadual 

nº 13.121/2008, Lei Estadual nº 9.797/1997, Decreto Estadual nº 42.911/1998, Capítulo II B – dos Crimes 

em Licitações e Contratos e pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

A presente contratação será regida pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1998. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente pelo e-mail licitacao@fabhat.org.br, ou na sede da FABHAT. 

O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 - HABILITAÇÃO e as declarações complementares serão 

recebidos pela FABHAT em sessão pública que será realizada no dia, horário e local acima indicados, 

sendo conduzida pela Comissão Especial de Julgamento da Licitação (CEJ). 
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1. OBJETO 

1.1. Descrição. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos de informática, conforme especificações contidas no Termo de Referência, que integra 

este edital como Anexo I. 

1.2. Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço global. 

1.3. Valor Referencial. O valor total estimado para a execução do objeto deste certame é de 

R$ 142.962,30 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e dois reais e trinta centavos), 

previsto no Planejamento Orçamentário de 2023 - FEHIDRO – Apoio à adequação da infraestrutura 

da FABHAT 2021-AT-824. 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Participantes. Além das empresas convidadas pela FABHAT, poderão participar aquelas que 

manifestarem interesse, por escrito, até 24 horas antes da data final marcada para apresentação das 

propostas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as 

condições e requisitos estabelecidos neste edital e na legislação aplicável. 

2.2. Vedações. Não será permitida a participação: 

2.2.1. De empresa declarada inidônea por ato do Poder Público, nos termos do artigo 87, inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.2.2. Daqueles que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 

impedimento de contratar com órgãos públicos nos termos do inciso III, do artigo 87, da 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 

2.2.3. De empresas em cuja diretoria, gerência, administração ou conselho técnico ou 

administrativo, participe empregado ou dirigente da FABHAT; 

2.2.4. Empresas que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.5. De empresas que estejam reunidas em consórcio, ou sejam, controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.2.6. Empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações 

promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta, indireta, em 

virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da 

Lei Federal nº 12.529/2011; 

2.2.7. De empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do artigo 72, § 8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605/1998; 
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2.2.8. Empresas que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal 

nº 8.429/1992; 

2.2.9. De empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 

108, da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 

2.2.10. Empresas que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, 

incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, inciso IV e V, do Decreto 

Estadual nº 58.052/2012; 

2.2.11. De empresas que sejam sociedade cooperativas, tendo em vista a vedação constante do 

§ 1º, do artigo 1º, do Decreto Estadual nº 55.938, de 21 de junho de 2010, com a redação 

dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011; 

2.2.12. De empresas que estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, 

cumprindo penalidade de suspensão temporária ou impedimento do direito de licitar ou 

contratar com os órgãos e entidades da Administração do Estado de São Paulo, nos 

termos do Decreto nº 48.999, de 29 de setembro de 2004; 

2.2.13. De empresas que se enquadrem nas disposições do artigo 9º e seus parágrafos da Lei 

Federal nº 8.666 de 1993; 

2.2.14. Das que se apresentarem na licitação como subcontratada de outro licitante. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Envelopes O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e indevassáveis, sem 

emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem e preenchidos à máquina ou 

impressos, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA 

Denominação da Empresa (Razão Social e CNPJ do licitante) 

Processo Licitatório 005/2023 – Modalidade: Convite 

Tipo: Menor Preço 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Processo FABHAT 004/2023 
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ENVELOPE N° 2 - HABILITAÇÃO 

Denominação da Empresa (Razão Social e CNPJ do licitante) 

Processo Licitatório 005/2023 – Modalidade: Convite 

Tipo: Menor Preço 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Processo FABHAT 004/2023 

3.2. Os licitantes deverão apresentar fora dos envelopes indicados no item 3.1, as seguintes 

declarações complementares:  

3.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade com o 

modelo constante do Anexo II; 

3.2.2. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante, afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos 

no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas 

vedações previstas no mesmo diploma legal, em conformidade com o modelo do Anexo 

III. A apresentação desta declaração deve ser feita apenas pelos licitantes que pretendam 

se beneficiar do regime legal simplificado e diferenciado para microempresa e empresa 

de pequeno porte. A apresentação desta declaração sem que haja o efetivo 

enquadramento está sujeita à aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação 

aplicável; 

3.2.3. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração exigida no item 3.2.2 

e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 

ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte será comprovada da seguinte forma: 

3.2.3.1. Se sociedade empresária, pela apresentação da certidão expedida pela Junta 

Comercial competente; 

3.2.3.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de 

Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3.3. Entrega das propostas. Os licitantes interessados em participar do certame poderão entregar o 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA, o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações complementares 

no dia da sessão pública ou enviá-los por correspondência. 

3.3.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá ser 

endereçada à Comissão Especial de Julgamento da Licitação, para o endereço indicado 

no preâmbulo deste edital. O envelope externo deverá conter o ENVELOPE Nº 1 – 

PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem como as declarações 

complementares, e será admitido até o horário de início da sessão pública. 
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3.3.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, o nome do destinatário e as seguintes 

informações: 

URGENTE 

Processo Licitatório 005/2023 

Modalidade: Convite 

DATA DA SESSÃO: ____/____/2024 

HORÁRIO:  

4. ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA 

4.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá conter os documentos constantes dos Anexos 

IV e V, todos assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se 

cópia do respectivo documento de procuração. 

4.1.1. A Declaração constante do Anexo V, deve afirmar que a proposta foi elaborada de 

maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual 

nº 60.106/2014. 

4.2. Preços. O preço total para a prestação dos serviços será ofertado conforme o modelo do Anexo 

IV, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, apurados nos termos do item 4.3, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos 

relacionados ao fornecimento tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 

transporte. 

4.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições 

não previstas no edital e nos seus anexos. 

4.2.2. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas 

que sejam previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-

de-obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

4.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar 

pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário 

diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis 

às demais pessoas jurídicas, sob pena de desclassificação pela CEJ. 

4.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 

situação descrita no item 4.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário 
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competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos termos do artigo 30, 

caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

apresentado à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo; 

4.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerido de que trata o item 

4.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão 

fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do 

Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006. 

4.3. Proposta de Preço. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na 

data da apresentação da proposta. 

4.4. Validade da Proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo IV, o 

prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação. 

5. ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

5.1. Conteúdo. O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes documentos: 

5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada — EIRELI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial/empresarial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores (Diretores), quando 

não apresentado no momento do credenciamento; 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis/simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias 

Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de 

sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal 

n° 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, 

nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 5.764/1971. 
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5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (fazenda.gov.br) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – CND ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União), na forma da lei; 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(fazenda.gov.br) 

c) Certificado de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF-

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

Consulta Regularidade do Empregador (caixa.gov.br) 

d) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede 

ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

Consulta Pública ao Cadesp (fazenda.sp.gov.br) 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

deste edital; Acesso ao Sistema (prefeitura.sp.gov.br) 

f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos Trabalhista 

(CNDT); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (tst.jus.br) 

g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos Tributários 

inscritos na Dívida Ativa - CRDA) do domicílio ou sede do licitante; ou outra 

equivalente, instituídas por Lei; Site do Contribuinte (pge.sp.gov.br) 

h) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários, emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante. 

Prefeitura da Cidade de São Paulo 

5.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

b) Caso o licitante esteja em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de Recuperação Judicial ou a Homologação de 

Recuperação Extrajudicial, conforme o caso; 

c) Se o licitante não for sediado no Estado de São Paulo, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, 

relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuições para 
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expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 

patrimonial. 

5.1.4. Qualificação Técnica 

a) Atestado (s), certidão (ões) ou declaração (ões) de desempenho anterior em nome do 

licitante, expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo, 

para fins de verificação da compatibilidade a pertinência do seu conteúdo em relação 

ao objeto desta licitação. 

Os documentos quando escritos em língua estrangeira, deverão ser entregues 

acompanhados de tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor 

Juramentado e devidamente consularizado e registrado no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

Os documentos quando de procedência estrangeira e emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizado e registrados no 

Cartório de Títulos e Documentos. 

Para os documentos públicos estrangeiros não se aplica a exigência de legalização 

consular, ou seja, o reconhecimento de assinatura ou autenticação pela autoridade 

consular ou diplomática, sendo exigida tão somente a aposição de Apostila que 

consiste em anotação, selo ou carimbo dado pela autoridade competente do país de 

onde o documento é originário, nos termos do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016. 

5.1.5. Declarações e outras comprovações 

5.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade 

com o modelo constante do Anexo VI do Edital atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que 

se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal/88, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 

do item 2.2 deste edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, em virtude 

das disposições do parágrafo único do artigo 117 da Constituição do 

Estado de São Paulo; 

5.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

5.2.1. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 

apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples que, à vista do 

original, será autenticada por membro da CEJ na própria sessão pública. 

5.2.2. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a CEJ aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
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imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos envelopes e 

declarações complementares. 

5.2.3. Matriz e filiais. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os 

documentos exigidos no item 5.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto 

pelo estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

5.2.4. Isenções e imunidades. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos 

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente edital, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

6.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste edital, a CEJ instalará 

a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA, os ENVELOPES Nº 2 – 

HABILITAÇÃO e as declarações complementares a que se refere o subitem 3.2, e, na sequência, 

procederá ao credenciamento dos representantes das licitantes. 

6.1.1. O licitante poderá apresentar-se à sessão pública por intermédio de seu representante 

legal ou de pessoa devidamente credenciada, mediante procuração com poderes 

específicos para intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive para 

interpor recursos ou desistir de sua interposição; 

6.1.2. Os representantes deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação, 

acompanhado do contrato social ou estatuto em vigor, do ato de designação dos 

dirigentes e do instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos 

eventualmente necessários para a verificação dos poderes do outorgante e do 

mandatário; 

6.1.3. É vedada a representação de mais de um licitante por uma mesma pessoa. 

6.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer 

pessoa, mas somente será admitida a manifestação dos representantes devidamente 

credenciados pela CEJ, na forma dos itens 6.1.1 a 6.1.3, não sendo permitidas atitudes 

desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

6.3. Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à CEJ implica na aceitação, pelo licitante, de todas 

as normas e condições estabelecidas neste edital, bem como implica a obrigatoriedade de 

manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 

obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a 

participação, quando for o caso. 
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7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Abertura dos envelopes. Após o credenciamento dos presentes, a CEJ procederá à abertura dos 

ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os documentos neles contidos serão verificados e rubricados 

pelos representantes dos licitantes e pelos membros da Comissão e, posteriormente, serão 

juntados ao respectivo processo administrativo. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame; 

7.1.2. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO serão rubricados pelos representantes dos 

licitantes e pelos membros da CEJ e serão mantidos fechados e inviolados até a 

respectiva abertura em momento próprio da sessão pública. 

7.2. Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº1 – PROPOSTA serão analisados pela CEJ, que 

verificará a exatidão das operações aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às 

correções correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser 

considerado para fins de julgamento da proposta. 

7.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão tomará como correto o valor por 

extenso informado pelo licitante na Proposta de Preços constante do Anexo IV. 

7.3. Desclassificação. Será desclassificada a proposta que: 

7.3.1. Estiver em desacordo com qualquer das exigências estabelecidas neste edital; 

7.3.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.3.3. Apresentar o valor global superior àquele orçado pela FABHAT; 

7.3.4. Apresentar preços ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços praticados no mercado; 

7.3.5. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

tenham sua viabilidade demonstrada por meio de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

7.3.5.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a)  Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Contratante; ou 

b) Valor orçado pela Contratante. 

7.3.5.2. Nas hipóteses dos itens 7.3.4. e 7.3.5. será facultado ao licitante comprovar, 

no prazo assinalado pela CEJ, a viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta, sob pena de desclassificação. 
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7.3.6. Não estiver acompanhada da declaração de elaboração independente de proposta, 

exigida pelo item 4.1.1. do edital; 

7.3.7. Formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo oclusivo 

voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório. 

7.4. Diligências complementares. A CEJ poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a 

composição do preço dos serviços, materiais ou equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta. 

7.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem 

não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas das demais licitantes ou 

que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste edital. 

7.6. Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela CEJ, que elaborará a lista de 

classificação observando a ordem crescente dos preços apresentados. 

7.7. Empate ficto. Será assegurado direito de preferência aos licitantes que sejam microempresas ou 

empresas de pequeno porte cujas propostas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada na lista de que trata o item 7.6. 

7.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do item 7.7 que tiver 

apresentado o menor preço será convocada pela CEJ para apresentar nova oferta com 

valor total inferior à proposta mais bem classificada. 

7.7.2. Caso haja empate entre as microempresas ou empresas de pequeno porte nas condições 

do item 7.7, a CEJ realizará sorteio para identificar aquela que primeiro poderá 

apresentar a nova oferta, nos termos do item 7.7.1. 

7.7.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista de 

apresentar a nova oferta ou não se manifeste no prazo estabelecido pela CEJ, serão 

convocados os demais licitantes que atendam às condições do item 7.7, na respectiva 

ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

7.7.4. O exercício do direito de preferência de que trata este item 7.7 ocorrerá na mesma 

sessão pública ou, a critério da CEJ, em nova sessão a ser realizada em dia e horário 

comunicados aos licitantes pela imprensa oficial. O não comparecimento implicará na 

preclusão do direito de preferência que poderia ser exercido pelo licitante ausente. 

7.7.5. Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de 

classificação do item 7.6, houver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

7.8. Sempre que uma proposta não for aceita, e antes de a Comissão Especial de Julgamento da 

Licitação passar ao julgamento da proposta subsequente, haverá nova verificação da eventual 

ocorrência de empate ficto, nos termos do item 7.7 do Edital, se for o caso. 

7.8.1. Exercido o direito de preferência. Será elaborada uma nova lista de classificação com 

base na ordem crescente dos preços apresentados. 
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7.8.2. Não sendo aplicável o direito de preferência, ou não havendo êxito na aplicação deste, 

prevalecerá a lista de classificação inicial do item 7.6. 

7.9. Critérios de desempate. Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.9.1. Produzidos no País; 

7.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.9.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

7.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.10. Esgotados os critérios de desempate previstos em lei, a escolha do vencedor da etapa de 

julgamento das propostas ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado na mesma sessão 

pública ou, a critério da CEJ, em nova sessão a ser realizada em dia e horário comunicados aos 

licitantes pela imprensa oficial. 

7.11. Licitação fracassada – convite. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a CEJ 

poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de novas propostas, 

marcando-se nova data para a sessão pública mediante publicação na imprensa oficial. 

7.12. Devolução dos envelopes. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos licitantes que tiveram suas 

propostas desclassificadas serão devolvidos fechados depois de transcorrido o prazo legal sem 

interposição de recurso ou, caso interposto, no caso de desistência ou após a prolação de 

decisão desfavorável ao recurso. 

7.13. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela CEJ. 

8. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Abertura dos envelopes. Serão abertos os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos três licitantes 

melhor classificados na etapa de julgamento das propostas. Havendo inabilitação, serão 

abertos tantos novos ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO quantos forem os licitantes inabilitados, 

obedecida a lista de classificação final da etapa de julgamento das propostas, até que se 

complete o número de três ou se esgote a lista de licitantes classificados. 

8.2. A critério CEJ, a abertura dos ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO será feita na mesma sessão 

pública, se todos os licitantes desistirem da interposição de recursos em face do julgamento 

das propostas, ou em dia e horário comunicados mediante publicação na imprensa oficial. 

8.3. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos documentos 

contidos no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, a CEJ verificará o eventual descumprimento pelo 

licitante das condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital. 
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8.3.1. Serão consultados os seguintes cadastros: 

8.3.1.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

8.3.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.3.2. A consulta ao cadastro de que trata o item 8.3.1.3 será realizada em nome da pessoa 

jurídica licitante assim como de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.3. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão Especial de Julgamento 

da Licitação reputará o licitante inabilitado. 

8.4. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos apresentados 

pelo licitante no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO em face das exigências previstas no item 5 

deste Edital. 

8.4.1. A CEJ poderá suspender a sessão pública para analisar os documentos apresentados, 

informando os licitantes posteriormente, nova data e horário em que retomará os 

trabalhos. Nessa hipótese, os documentos de habilitação já rubricados e os ENVELOPES 

N° 2 – HABILITAÇÃO ainda não abertos permanecerão em poder da Comissão até que 

seja concluída a análise da habilitação. 

8.4.2. Será admitido o saneamento de erros ou falhas relativas aos documentos de habilitação 

mediante despacho fundamentado da CEJ, registrado em ata e acessível a todos. 

8.4.2.1. As falhas passíveis de saneamento relativas à situação fática ou jurídica 

preexistente na data da abertura da sessão pública de entrega dos envelopes 

e declarações complementares, indicada no preâmbulo do edital. 

8.4.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. Não será exigida a comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

Entretanto, será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2 deste 

Edital no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, ainda que apresentem alguma restrição. 
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8.5.1. Será assegurado o prazo de cinco dias úteis contados a partir do momento em que o 

licitante for declarado vencedor do certame para regularização da regularidade fiscal e 

trabalhista. Este prazo, a critério da CEJ, poderá ser prorrogado por igual período. 

8.5.2. A não regularização da regularidade fiscal e trabalhista no prazo indicado no item 8.5.1 

deste Edital implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, sendo facultado à CEJ convocar os licitantes 

remanescentes para a assinatura do contrato, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

8.6. Licitação fracassada - convite. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, a CEJ poderá 

fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a apresentação de nova documentação, 

marcando-se nova data para a sessão pública mediante publicação na imprensa oficial. 

9. RESULTADO, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos 

de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste edital e em seus anexos, 

oferecer a proposta mais vantajosa para a FABHAT. 

9.2. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto. 

9.3. Preços finais no direito de preferência. Se o vencedor do certame for microempresa ou empresa 

de pequeno porte que exerceu o direito de preferência de que trata o item 7.7 deste edital deverá 

apresentar, no prazo de dois dias úteis contados da data de adjudicação do objeto, o novo preço 

para a contratação a partir do valor total final obtido no certame. 

9.3.1. O novo preço será apresentado em planilha elaborada de acordo com o modelo do 

Anexo IV deste edital. 

9.3.2. Caso a obrigação estabelecida no item 9.3 não seja cumprida pelo licitante, o preço 

final válido para a contratação será apurado pela Comissão Especial de Julgamento da 

Licitação mediante a aplicação linear do percentual que retrate a redução obtida entre 

o valor total oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, 

indistintamente, sobre cada um dos preços ofertados na referida proposta. 

9.4. Publicação. O resultado do certame será publicado na imprensa oficial. 

9.4.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes, cujos representantes 

credenciados estiverem presentes na sessão pública em que o resultado for proclamado 

pela CEJ, hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 

9.4.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo. 
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9.5. Recursos – convite. Os atos praticados pela CEJ nas diversas fases do presente certame poderão 

ser impugnados pelos licitantes mediante a interposição de recurso no prazo de dois dias úteis, 

a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 

9.5.1. Os recursos devem ser enviados para o e-mail licitacao@fabhat.org.br ou protocolados 

na sede da FABHAT, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, em dias úteis, das 

9h às 17h.  

9.5.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou que estiverem desacompanhados 

das respectivas razões de fato e de direito. 

9.5.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões no prazo de dois dias úteis. 

9.5.4. O recurso será dirigido ao Diretor-Presidente da FABHAT, autoridade superior 

competente, por intermédio da que praticou o ato recorrido, o qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de cinco dias úteis ou, nesse prazo, fazê-lo subir devidamente 

informados. 

9.5.5. O recurso da decisão que julgar as propostas ou que resolver sobre a habilitação dos 

licitantes terá efeito suspensivo. A autoridade superior competente, motivadamente e 

presentes razões de interesse público, atribuirá eficácia suspensiva aos recursos 

interpostos nos demais casos. 

9.6. Homologação e adjudicação. Transcorrido o prazo recursal sem interposição de recursos ou, 

uma vez decididos os recursos interpostos, a CEJ encaminhará o procedimento licitatório à 

autoridade competente da FABHAT para homologação do resultado do certame e adjudicação 

do objeto ao licitante vencedor, publicando-se os atos no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Celebração da carta-contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para 

assinar o a carta-contrato, cuja minuta constitui o Anexo VII deste edital. 

10.1.1. O prazo de comparecimento para a assinatura da carta-contrato será de 3 (três) dias 

úteis e poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada pela adjudicatária e 

aceita pela FABHAT. 

10.1.2. Alternativamente, a critério da FABHAT, ao carta-contrato poderá ser encaminhada 

para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de 

recebimento, ou meio eletrônico, com confirmação de leitura. A carta-contrato deverá 

ser assinada e devolvida no prazo fixado pela FABHAT, a contar da data de seu 

recebimento. 

10.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum 

dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade 

fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a 

FABHAT verificará a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do 
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processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. Se não for possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária 

será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de dois dias 

úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 

10.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a celebração da carta-contrato, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome da 

adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se a devedora 

comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, § 1º 

e § 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 

10.4. Condições de celebração. Constituem, igualmente, condições para a celebração da carta-

contrato: 

10.4.1. A regularização da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de 

pequeno porte que tenha sido habilitada com restrições, nos termos do item 8.5 deste 

edital. 

10.5. Celebração frustrada. A ausência de assinatura da carta-contrato dentro do prazo 

estabelecido pela FABHAT, bem como o descumprimento das condições de celebração 

previstas nos itens 10.2 a 10.4, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste edital e demais normas pertinentes. 

Neste caso, a Contratante poderá convocar outro licitante para celebrar a carta-contrato, 

desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as condições da proposta 

vencedora. 

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para a celebração da carta-contrato 

resultante desta licitação. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Espécies. A pessoa física ou jurídica que praticar os atos previstos nos artigos 86 a 88 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 ou nos artigos 80 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/1989 ficará sujeita à 

aplicação das seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.1.2.  Multa 

a) A inexecução parcial do contrato ensejará a incidência de multa de 30% (trinta) 

por cento do saldo financeiro não realizado; 

b) A inexecução total do contrato ensejará a incidência de multa de 50% (cinquenta) 

por cento do valor do contrato; 
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c) O atraso injustificado na execução da contratação ensejará a aplicação de multa 

diária na seguinte conformidade: 

c.1) 0,2 % ao dia do saldo financeiro não realizado por atrasos de até 30 (trinta) 

dias; 

c.2) 0,4% ao dia do saldo financeiro não realizado ultrapassados 30 (trinta) dias 

de atraso. 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública estadual, por prazo não superior a dois anos; 

12.1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os 

prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção do item 12.1.3. 

12.2. Autonomia. As sanções são autônomas e não impedem que a Contratante rescinda 

unilateralmente o contrato e, garantidos o contraditório e ampla defesa, aplique as demais 

sanções eventualmente cabíveis.  

12.3. Registro. As sanções aplicadas pela Contratante devem ser registradas no Cadastro Unificado 

de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP, no Sistema Eletrônico de Aplicação e 

Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções E-Sanções (bec.sp.gov.br) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS Detalhamento das Sanções Vigentes - 

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

(portaltransparencia.gov.br) 

12.4. Descontos. A Contratante poderá descontar dos pagamentos os valores correspondentes às 

multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste edital, seus anexos ou na carta-contrato. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da Administração Pública, ou que 

de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 

execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual 

nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas cabíveis. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto desta 

licitação. 
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14. MEDIÇÕES, PAGAMENTOS, CRITÉRIOS DE REAJUSTE E RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Remissão a carta-contrato. As condições de recebimento do objeto, bem como as normas 

aplicáveis às medições, aos pagamentos e aos critérios de reajuste, quando aplicável, estão 

previstas na carta-contrato, cuja minuta constitui o Anexo VII deste edital. 

15. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

15.1. Prazo. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital, devendo protocolar a petição 

no endereço indicado no preâmbulo em até cinco dias úteis antes da data fixada para a sessão 

pública de entrega dos envelopes e das declarações complementares. As impugnações não 

suspendem os prazos previstos no edital. 

15.2. Decisão. As impugnações serão decididas pela CEJ em até três dias úteis, contados do 

protocolo.  

15.2.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para realização da 

sessão pública, se for o caso. 

15.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo e ficarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

15.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das 

condições previstas neste edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na 

minuta da carta-contrato. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela CEJ. 

16.3. Publicidade. A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

16.4. Foro. Será competente o foro da Comarca da capital do Estado de São Paulo para dirimir as 

questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

16.5. Prazos. Na contagem dos prazos referidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-

se-á o dia de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de 

expediente na entidade promotora da Licitação. 

16.6. Anexos. Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação 

Anexo III – Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
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Anexo IV – Proposta de preços 

Anexo V – Declaração de elaboração independente de proposta 

Anexo VI – Declaração referente ao item 5.1.5.1  

Anexo VII – Minuta da carta-contrato 

São Paulo, 28 de dezembro de 2023. 

HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 

Diretor-Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. APRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL 

A Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (FABHAT) é pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com estrutura administrativa e financeira próprias, instituída com a 

participação do Estado de São Paulo, dos Municípios e da Sociedade Civil, conforme consta de 

sua escritura pública de constituição, e foi instalada em 27 de dezembro de 2002. 

A Fundação é regida por um Estatuto1 e Regulamento Interno2. Sua estrutura organizacional é 

formada por Órgãos Colegiados: Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria; e Órgãos 

Executivos: Presidente, Diretoria Administrativa e Financeira e Diretoria Técnica, bem como as 

Gerências Regionais. 

A FABHAT é fiscalizada pelos Órgãos de Controle — Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e Ministério Público do Estado de São Paulo — Procuradoria das Fundações. 

A FABHAT tem como princípio de atuação seguir as diretrizes, orientações e normas estabelecidas 

por meio de Deliberações do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (CBHAT). 

Atualmente, a FABHAT gerencia os recursos financeiros arrecadados com a cobrança pelo uso 

dos recursos hídricos nos rios de domínio do Estado de São Paulo, bem como os recursos 

financeiros provenientes da compensação financeira por aproveitamento hidroenergéticos. 

Ambos os recursos compõem o Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO) e são 

direcionados para aplicação em empreendimentos relacionados às ações do Plano da Bacia do 

Alto Tietê. 

Algumas das finalidades da FABHAT, definidas em seu estatuto, são: 

✓ Desenvolver, facilitar e implementar os instrumentos da política estadual de recursos 

hídricos no âmbito da Bacia do Alto Tietê, conforme os ditames da Lei Estadual n° 

7.663/1991; 

✓ Prestar apoio administrativo, técnico e financeiro necessário ao funcionamento do CBH-

AT; 

✓ Analisar técnica e financeiramente os pedidos de investimentos de acordo com as 

prioridades e critérios estabelecidos pelo CBH-AT; 

✓ Efetuar a cobrança pela utilização dos recursos hídricos da Bacia do Alto Tietê, nas 

formas fixadas pela lei; 

✓ Elaborar, em articulação com órgãos do Estado e dos Municípios, o Plano de Recursos 

Hídricos da Bacia, com a periodicidade estabelecida pelo CRH, submetendo-o à análise 

e aprovação do CBH-AT; 

✓ Elaborar relatórios anuais sobre a "Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica" 

e encaminhá-los ao CORHI, após aprovação do CBH-AT; dentre outros. 

2. JUSTIFICATIVA 

Os equipamentos da FABHAT, no que diz respeito à intensidade de trabalho de seus 

colaboradores, se tornaram obsoletos, sendo necessária a aquisição de novos equipamentos de 

informática para atender o parque tecnológico, visando a conformidade legal e o bom 

funcionamento das ferramentas de trabalho mais modernas e que não são aplicáveis aos 

equipamentos existentes. 

 
1 Disponível em fabhat.org.br/wp-content/uploads/2021/09/12.-Estauto-Reformado-3a-Alterac%CC%A7a%CC%83o-2021.pdf 
2 Disponível em fabhat.org.br/wp-content/uploads/2020/03/Regulamento-Interno-da-FABHAT.pdf 
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3. OBJETIVO GERAL 

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de informática, conforme 

especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

4. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

A fonte de recursos financeiros para presente contratação está prevista no Planejamento 

Orçamentário 2023 – FEHIDRO – Apoio à adequação da infraestrutura da FABHAT 2021-AT-824. 

5. PRODUTOS 

Os produtos a serem adquiridos estão apresentados no quadro a seguir e deverão ser novos, sem 

uso, reforma ou recondicionamento. 

Aprovação da entrega: A equipe técnica da FABHAT terá 20 (vinte) dias úteis para verificar, testar 

e aprovar as especificações do equipamento, a partir da data de entrega. 

Especificação Técnica mínima exigida qtde 

NOTEBOOK COM PROCESSADOR 11ª GERAÇÃO 2.6GHz 4 CORES | 8 THREADS, 16GB 

RAM DDR4 3200MHZ, SSD M2 2280 PCIE x4.0 256GB, TELA 14" FULLHD, WLAN 

802.11ax, BLUETOOTH 5.2 WINDOWS PROFESSIONAL 

Processador:  

Litografia: 10nm 

Número de núcleos: 4 

Nº de threads: 8 

Frequência turbo: 4.40 GHz 

Cache: 8 MB Intel® Smart Cache 

Velocidade do barramento: 4 GT/s 

Frequência de TDP Configurável – alto: 2.60 GHz 

TDP Configurável – alto: 28 W 

Frequência de TDP Configurável – baixo: 1.10 GHz 

Tipos de memória: DDR4-3200, LPDDR4x-4267 

Nº máximo de canais de memória: 2 

Gráficos de processador: sim 

Máxima frequência dinâmica da placa gráfica: 1.30 GHz 

Saída gráfica: eDP 1.4b, MIPI-DSI 2.0, DP 1.4, HDMI 2.0b 

Unidades de Execução: 80 

Suporte para DirectX: 12.1 

Suporte para OpenGL: 4.6 

Suporte a OpenCL: 3.0 

Soquetes: FCBGA1449 

Demais características mínimas: 

Memória: 16GB Soldada DDR4-3200 

Slot DDR4 SO-DIMM: 1 

Memória máxima: 48GB 

Armazenamento: 256GB SSD M.2 2280 PCIe® x4 NVMe®  

Leitor de cartão: MicroSD  

Áudio: High Definition (HD) Audio, Alto falante estéreo 2x2W Dolby® Audio™ 

Webcam: HD 720p com privacidade 

Microphone: sim 

Bateria integrada: 50Wh 

Tela: 14" FHD (1920x1080) IPS 300nits  

Teclado: Retro iluminado ABNT2 

Cor: Preta 

Sistema operacional: Windows® 11 Pro 64 PT-BR 

Ethernet: 100/1000M 

15 
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WLAN + Bluetooth®: 11ax, 2x2 + BT5.2 

Portas: 1x USB 3.2 Gen 1, 1x USB 3.2 Gen 1, 2x Thunderbolt™ 4 / USB4® 40Gbps 

(suporta transferência de dados, entrega de energia e vídeo), 1x HDMI® 2.0, 1x 

microSD card reader, 1x Headphone / microfone combo jack (3.5mm) 

Chip de segurança: TPM 2.0 

Leitos de digital: sim 

Trava física: Kensington 

Garantia: 1ano 

Certificações: EPEAT™ Gold, ENERGY STAR® 8.0, TCO Certified, RoHS compliant 

MINI PC COM PROCESSADOR DE 10ª GERAÇÃO COM 02 NÚCLEOS E 04 THREADS, 8GB 

RAM DDR4, SSD 240GB, INTERFACE HDMI, 05 PORTAS USB, WINDOWS PROFESSIONAL 

Processador: 2.1 GHz, cache de 4MB, dual-core, 10ª geração,  

Sistema operacional: Windows Professional de 64 bits - em português (Brasil) 

Memória de 8GB DDR4  

Armazenamento: SSD de 240GB  

Wireless: Placa de rede 802.11ax  

5 portas USB  

1 porta Ethernet RJ-45 10/100/100 

1 saída HDMI 

2 

MONITOR LED 23.8" WIDE HDMI FULLHD 

Tamanho da tela: 23,8" 

Dimensões da tela (A x V): 527,04 x 296,46 mm 

Luz de fundo: WLED 

Proporção da tela: 16:9 

Resolução: 1920 X 1080 

Distância entre pixels: (A x V) 0.2745 x 0.2745 mm 

Ponto/pixel por polegada :(DPI/PPI) 92 

Ângulo de visão: (H x V @ CR 10: 1) 178º/ 178º 

Tempo de resposta (cinza a cinza): 4 ms (modo extremo), 6 ms (modo normal) 

Taxa de atualização: 60 Hz 

Brilho (típico): 250 cd/m2 

Taxa de contraste (típica): 3000:1 

Taxa de contraste dinâmico (típica): 3M:1 

Color Gamut NTSC (CIE 1931): 72% NTSC 

Suporte de cores: 16,7 milhões 

CONECTIVIDADE: 

Sinal de vídeo: 1 x VGA, 1 x HDMI 1.4 

Sinal de áudio: 1 x saída de áudio (3,5 mm) 

MULTIMÍDIA 

Suporte opcional para alto-falantes Sim 

ENERGIA 

Consumo de energia (min,/ max.) 24W / 31W 

Fonte de energia: Interna 

Tensão necessária: bivolt CA 100 a 240 V (47/63 Hz) 

MECÂNICO 

Ângulo de inclinação (frontal/traseiro): -5º/ 22º 

Rotação vertical Até: 90º 

Rotação horizontal: -160 º/ 160 º 

Montagem VESA: Sim (100 mm) 

Trava Kensington: Sim 

Garantia: 1 ano 

6 

WEBCAM USB FULL HD COM MICROFONE INTEGRADO 

Tipo de conexão com cabo entrada: USB-A 

Entrada de energia: 5 V, 150 mA 

Ângulo de Visão DFOV: 95° 

3 
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Câmera Pixel: 2.8μm x 2.8μm 

Resolução Full HD: (1920 x 1080) 

Resolução de gravação & Frame Rate: 640 × 480@ 30 fps, 1280 x 720@ 30fps, 1920 x 

1080 @ 30fps 

Ajuste de Movimento: Horizontal (Pan) & Vertifical (Tilt) 

Video Coding: MJPEG YUY2 

Microfone integrado: dois 

Sistemas operacionais compatíveis: Windows 7, Windows 8, 10 Mac OS X 10.14 ou 

superior, Ubuntu 20.04 Chromebook 85.0.4181.3 

Requisitos de hardware: USB 2.0 Interface 

6. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias úteis a partir da data a Ordem de 

Fornecimento. 

7. REQUISITOS PARA ENTREGA 

Todos os equipamentos deverão ser entregues montados, com sistema operacional instalado e 

ativado, drivers de dispositivos instalados e testados. 

8. RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

O objeto desse certame será recebido por pessoa designada pela FABHAT, da seguinte forma: 

8.1 Provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de conclusão da 

entrega, para efeito de posterior verificação do objeto com as especificações solicitadas; 

8.2 Definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados do último recebimento 

provisório, após a verificação do objeto e consequente aceitação; 

8.3 O recebimento de que trata este item far-se-á mediante ofício; 

8.4 Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente com o 

da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto desse certame. 

8.5 Pagamento. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis após a aprovação da 

CONTRATANTE do produto entregue pela CONTRATADA, e deverá ser observada a retenção dos 

tributos e contribuições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários em conformidade com 

a legislação vigente e desde que a CONTRATADA esteja em regularidade fiscal perante os órgãos 

estaduais, como por exemplo CADIN e Dívida Ativa do Estado. A Nota Fiscal somente deverá ser 

emitida pela CONTRATADA após comunicado formal do Gestor do Contrato indicado pela 

FABHAT. 

8.5.1 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, as 

certidões atualizadas constantes da Cláusula 5.1.2 – Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, desse Edital convite; 

8.5.2 A nota fiscal não aprovada pela FABHAT será devolvida à CONTRATADA, 

para as necessárias correções ou apresentação de documentos, com as 

informações referentes aos motivos de sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido acima a partir da data de sua reapresentação devidamente corrigida; 

8.5.3 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal de serviços e documentação 

acessória complementar, por parte da CONTRATADA, resultará em atraso 

equivalente ao seu pagamento pela FABHAT, sem que o fato configure retenção 

indevida ou inadimplemento de obrigação. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Designar os gestores que irão acompanhar a execução contratual; 
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b. Fornecer as informações necessárias para o cumprimento das etapas prevista neste Termo 

de Referência; 

c. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais; 

d. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas condições deste Termo de Referência; 

e. Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas na execução do contrato e 

notificar a CONTRATADA sobre aplicação das penalidades, assegurada sua prévia defesa; 

f. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Fornecer o objeto adjudicado em estrita conformidade com as especificações e condições 

exigidas nesse Termo de Referência; 

b. Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada 

otimizar a gestão de seus recursos humanos, objetivando a qualidade dos serviços e a 

satisfação da Contratante; 

c. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas 

e todas as condições que culminaram em sua contratação; 

d. Informar oficialmente à Contratante quaisquer irregularidades que possam comprometer a 

execução dos serviços prestados; 

e. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução do objeto desse documento, para adoção de medidas 

cabíveis, bem como comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que, 

eventualmente, venha a ocorrer; 

f. Responsabilizar-se pelas despesas e encargos sociais, previdenciários, tributários, referentes 

a execução do objeto do contrato; 

g. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

ocorrido nas dependências da Contratante; 

h. Responder por danos dolosos ou culposos causados aos bens da FABHAT, a sua imagem ou 

de terceiros, por seus funcionários e/ou terceiros que estejam trabalhando sob sua orientação 

e durante a execução dos serviços; 

i. Não ceder, transferir a terceiros ou sublocar, no todo ou em parte a presente carta-contrato; 

j. Alocar os recursos materiais e humanos necessários a execução dos serviços, assumindo 

integral e exclusivamente a responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas e 

previdenciários; 

k. Responder civil e criminalmente pela guarda e conservação de toda a documentação que lhe 

for entregue pela CONTRATANTE; 

l. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos fiscais, comerciais e 

trabalhistas não transfere à CONTRATANTE a reponsabilidade por seus pagamentos, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

11. SIGILO 

A CONTRATADA guardará sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 

indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização. 
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12. CONFIDENCIALIDADE DE DADOS, TRATAMENTO E PROTEÇÃO 

A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas para privacidade e segurança, respeitando 

todas as obrigações e requisitos da legislação de proteção de dados, incluindo, mas não se 

limitando, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados. 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO - documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes) 

Processo Licitatório 005/2023 – Modalidade CONVITE 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Declaro sob penas da Lei, que o licitante ___________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Processo licitatório descrito acima, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório, nos termos do inciso I do 

artigo 40 da Lei Estadual nº 6.544/1989, na redação que lhe foi dada pela Lei Estadual nº 

13.121, de 07 de julho de 2008. 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(PAPEL TIMBRADO - documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes por 

licitantes que sejam ME/EPP) 

Processo Licitatório 005/2023 – Modalidade CONVITE 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Eu, ________________________________, portador do RG nº _________________ e do CPF nº 

_________________________, representante legal da licitante 

________________________________ (nome empresarial), inscrita no CNPJ/MF sob nº 

__________________ interessado em participar do Processo licitatório descrito acima DECLARO, 

sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 

diploma legal. 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO) 

Processo Licitatório 005/2023 – Modalidade CONVITE 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

 

O licitante _______________________ (empresa/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), 

por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente 

todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as 

condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua 

integral responsabilidade pelo valor total de R$ __________________ (valor por extenso), 

 

Especificações 

Técnicas 

Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

Conforme Anexo I 
  

 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

Declaramos ainda que no preço proposto estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas 

com materiais, mão-de-obra, equipamentos assim como os impostos incidentes sobre os 

serviços a serem prestados. 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Processo Licitatório 005/2023 – Modalidade CONVITE 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em 

participar do Processo licitatório descrito acima, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  
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c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos  

Respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 

do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI - MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 5.1.5.1 DO EDITAL 

Processo Licitatório 005/2023 – Modalidade CONVITE 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Regime de Execução: Empreitada por preço global 

Nome completo: __________________________________________________________________________ 

RG nº: ___________________________ CPF nº: __________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Processo Licitatório descrito acima:  

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 deste Edital; e  

c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único do artigo 117 da 

Constituição Estadual. 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(NOME/ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CARTA-CONTRATO 

Processo Licitatório 005/2023 

Modalidade: Convite 

Processo FABHAT 004/2023 

Carta-Contrato nº XXXXX 

TERMO DE CARTA-CONTRATO CELEBRADA ENTRE A 

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO 

TIETÊ – FABHAT e A EMPRESA ______________ PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  

Pelo presente Instrumento, a Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT, 

doravante, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.540.111/0001-04, com sede na Rua Boa Vista, nº 84 – 8º andar 

– Centro – São Paulo - São Paulo, neste ato representada estatutariamente por seu Diretor Presidente Sr. 

Hélio Cesar Suleiman, portador do R.G. nº xxxxxxxxx - SSPSP, inscrito no CPF/MF sob nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada, simplesmente CONTRATANTE; e 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxx, nº xxxx – Bairro – Cidade - Estado, inscrita no 

CNPJ/MF sob  nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, por intermédio do seu representante legal /sócio Sr (a). xxxxx xxxxx 

xxxxxx, portador do R.G. nº xxxxxxxxxx – SSP-xx, e inscrito no CPF/MF sob nº xxx.xxx.xxx-xx., doravante 

simplesmente designada CONTRATADA; resolvem ajustar a presente Carta-Contrato, que se regerá pelas 

disposições da Lei estadual nº 6.544/1989, Lei estadual nº 9797/1997, pelo Decreto estadual nº 

42.911/1998, bem como pela Lei federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, e pelas seguintes cláusulas e condições específicas, aceitam:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui objeto desta carta contrato a aquisição de equipamentos de informática. 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a entregar o equipamento, ora adquirido, de acordo com as exigências 

contidas no edital do Convite, no Termo de Referência e seus anexos, na proposta e demais elementos 

que compõem o Processo Administrativo mencionado no preâmbulo, os quais passam a integrar este 

Instrumento. 

1.3 A proposta da Contratada e o Edital do Convite integram a presente carta-contrato como se parte 

dela fossem. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 A vigência da carta-contrato será a partir da data de sua assinatura até xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência da carta-contrato não exime a CONTRATADA do cumprimento da garantia do 

equipamento declarada na proposta comercial, que será de xx (xxxx), contados a partir da data do 

recebimento definitivo do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA CARTA-CONTRATO E DOS RECURSOS  

3.1 O valor da presente carta-contrato é de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

3.2 As despesas onerarão os recursos orçamentários e financeiros previstos no Planejamento 

Orçamentário 2023 – FEHIDRO – Apoio à adequação da infraestrutura da FABHAT 2021-AT-824. 
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3.3 Quando da mudança do exercício financeiro, será observado o princípio da anualidade orçamentária. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1 A CONTRATADA deverá entregar o objeto devidamente embalado. Na embalagem deverá constar, 

necessariamente, a indicação do conteúdo e demais especificações. 

4.2 O objeto será recebido provisoriamente pelo prazo de 5 (cinco) dias uteis da data de conclusão da 

entrega e definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias uteis contados do último recebimento 

provisório. 

4.3 O objeto não será recebido em definitivo na hipótese de ser constatado que não corresponde com as 

especificações descritas no edital, na proposta e no anexo do instrumento contratual. 

4.4 Nesse caso, a CONTRATADA deverá substituir o objeto no prazo de 10 (dez) dias contados da 

comunicação formal pela CONTRATANTE. 

4.5 A CONTRATADA responde pelos vícios de qualidade ou quantidades que venham a ser constatados 

no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam, podendo ser exigida 

sua substituição no prazo de 10 (dez) dias contados da comunicação formal pela CONTRATANTE. 

4.6 Constatadas quaisquer irregularidades no objeto e não efetuada a substituição no prazo determinado 

pela CONTRATANTE, será exigida da CONTRATADA a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87, da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

4.7 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 

licitatório. 

4.8 Equipamentos e aparelhos poderão ser submetidos a testes, ensaios e demais provas exigidas por 

normas técnicas, cujo custos correrão por conta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS 

5.1 O preço para execução dos serviços, objeto da presente carta-contrato, é o preço ofertado pela 

licitante e remunerará a execução dos serviços, compreendendo todos os custos com mão de obra, 

equipamentos, materiais, transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais 

despesas necessárias à sua correta e integral execução de modo que nenhuma outra remuneração 

seja devida à CONTRATADA além do preço proposto. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

6.1 O retardamento da execução do objeto, a falha ou fraude na execução da carta-contrato, o 

comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal, será punida com o impedimento de licitar 

e contratar com a Administração Pública do Estado de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

assim como terá cancelado o seu Registro Cadastral, sem prejuízo da aplicação da multa de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor total da proposta. 

6.2 Executados motivos de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e comprovados, em caso 

de não cumprimento das obrigações assumidas ou de infringência de preceitos legais, serão aplicadas 

à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a. Advertência, sempre que constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais a 

CONTRATADA tenha diretamente concorrido; 

b. Multa nos termos do subitem 6.3; 
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c. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos 

ou suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Público pelos prejuízos resultantes e após decorridos o 

prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

6.3 A CONTRATADA além das sanções previstas no Capítulo IV, Seção II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

alterações posteriores, estará sujeita ainda, às seguintes multas, cujo cálculo tomará por base o valor 

contratual: 

a. Multa diária em relação aos prazos fixados: 0,1 (zero vírgula um por cento), sobre o valor 

contratual, por atraso de até 30 (trinta) dias; 

b. Multa diária: 0,2 (zero vírgula dois por cento), sobre o valor contratual, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dias de atraso limitados esses atrasos a 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da carta-contrato; 

c. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados como inexecução total ou parcial 

do contrato, para fins de aplicação de multa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a 

critério da CONTRATANTE; 

d. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre o 

valor do contratual da parte executada, em execução ou inexecutada, conforme o caso; 

e. Multa por desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual da 

parte executada, em execução ou inexecutada, conforme o caso; 

f. Multa pela inexecução parcial do contrato: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor contratual da 

parte inexecutada; 

g. Multa pela inexecução total do contrato: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor contratual. 

h. As importâncias relativas às multas serão descontadas do pagamento a que tiver direito a 

CONTRATADA; 

i. A CONTRATADA estará ainda sujeita às sanções penais previstas na Seção III, do Capítulo IV, da 

Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores; 

j. A aplicação da penalidade capitulada nos subitens acima é independente e a aplicação de uma 

não exclui a das demais e não impossibilitará a incidência de outras sanções administrativas 

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

k. As penalidades previstas neste item têm caráter administrativo e sua aplicação não exime a 

CONTRATADA de eventuais perdas e danos que acarretar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 A presente carta-contrato poderá ser rescindida caso venha a ocorrer qualquer um dos motivos 

elencados no artigo 78 e na forma do artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

7.2 A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE na ocorrência da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 

eventual controvérsia decorrente da presente carta-contrato, o qual preterirá a qualquer outro, por 

mais privilegiado que possa se afigurar. 
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8.2 E, por estarem justas e contratadas, lavrou-se o presente Instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor 

e validade que, lidas e achadas conforme, vão assinadas e rubricadas pelas partes Contratantes e 

testemunhas. 

 

São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2024. 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 

Tietê – FABHAT 

 

______________________________ 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Diretor Presidente 

CPF/MF nº xxx.xxx.xxxx-xx 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

 

____________________________ 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxx 

CPF/MF nº xxx.xxx.xxxx-xx 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 

1) _______________________________ 2) _________________________________ 

Nome:  

CPF/MF nº 

Nome:  

CPF/MF nº 
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